
 
 
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
REQUERIMENTO N.o      DE 2003 
  ( do Sr. João Pizzolatti) 

 
Solicita realização de seminário para discutir a 
perspectiva e participação do setor carbonífero nacional 
face à necessidade de diversificação da matriz 
energética brasileira. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Nos termos regimentais, requeremos a Vossa Excelência, após ouvido o plenário desta 
Comissão, a realização de um seminário para debater questões relacionadas à 
perspectiva e participação do setor do carvão mineral nacional face a necessidade de 
diversificação da matriz energética brasileira. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O Setor Carbonífero Nacional participa, com o Ministério de Minas e Energia, de um 
acordo de cooperação com o Departamento de Energia dos Estados Unidos visando 
difundir as tecnologias limpas de utilização de carvão mineral e sua aplicação em projetos 
termelétricos no Brasil. 
Desde 1996, várias ações foram realizadas, como viagens de estudo, seminários 
técnicos e encontros bilaterais. 
No momento em que se discute a diversificação da matriz energética brasileira, o carvão 
mineral nacional como sendo a maior fonte de reservas de combustíveis fósseis do 
Brasil, é importante que esse combustível nacional participe deste processo de 
fortalecimento da segurança energética do País. 
Com a Lei 10.438, aprovada em 29.04.02, existe a possibilidade de ações coordenadas 
no sentido de se lançar com objetividade um Programa do Carvão Mineral Brasileiro, 
consolidando a base mineral e energética existente e assegurando as condições de sua 
expansão em torno de novas e eficientes usinas termelétricas nos três estados do Sul. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Para que possamos debater de forma aprofundada com os senhores parlamentares, com 
o novo governo e a comunidade em geral e conhecer as informações técnicas sobre a 
produção e utilização do carvão mineral no Brasil e no mundo com a presença de 
especialistas do Brasil e do Exterior, estamos solicitando o apoio dos colegas para a 
realização de um seminário que contará com a cooperação do Departamento de Energia 
dos Estados Unidos, da Indústria da Extração de Carvão Nacional e do Conselho Mundial 
de Energia. 
 
 
Sala das Comissões , 20 de março de 2003 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

João Pizzolatti 
Deputado Federal – PPB/SC 

 


